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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 
com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 
com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 
com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

PROCESSO Nº - 762715/17 
ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO - MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE LONDRINA 
DESPACHO - 1607/17 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Recebo os documentos apresentados. 
Não vislumbro, por ora, justificativas aptas a reverter a cautelar concedida por meio 
do Despacho 1485/17-GCFAMG (Peça 04), homologada pelo Acórdão 4628/17-STP 
(Peça 12). 
À Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos e, posteriormente, 
ao Ministério Público de Contas, para as competentes manifestações. 
GCFAMG em 24 de novembro de 2017. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
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Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 600157/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE CAMBÉ, 
JOAO DALMACIO PAVINATO, SILVIO PASCUETTO 
PROCURADOR: RENE EMANUEL BORTOTTO SPINASSI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2239/17 
I. Com base no inciso III, do artigo 486 do Regimento Interno, recebo em seu duplo 
efeito o Recurso de Revisão interposto pelo ex-prefeito Municipal, Sr. João Dalmacio 
Pavinato, contido nas peças nº 133/140, em face do Acórdão nº 4143/17 – Pleno, em 
razão de estarem presentes os pressupostos de adequação, legitimidade, interesse 
recursal e tempestividade. 
II. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a alteração 
do assunto para Recurso de Revisão, com o consequente sorteio de novo Relator, 
nos moldes do artigo 487 do Regimento Interno. 
III. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de novembro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 749859/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVONE BRUSCHZ 
FRANÇA DAS NEVES, PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA 
DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 2243/17 
1. Previamente à tramitação do Recurso de Revista interposto pelo 
Paranaprevidência, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do ente previdenciário, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, em observância ao Prejulgado nº 11 desta Corte de Contas, comprove a 
cientificação da servidora interessada Ivone Bruschz França das Neves da decisão 
contida no Acórdão nº 3989/17 – 2ª Câmara, oportunizando-lhe, inclusive prazo para 
recurso, cuja admissibilidade será realizada pelo Relator originário. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 23 de novembro de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 29600/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI 
RESPONSÁVEL: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, JACIR DE 
ARRUDA, ROBERTO REGAZZO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 984/17 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções para que analise a 
manifestação do responsável à peça 102. 
Curitiba, 24 de novembro de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1 Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

PROCESSO N.°: 399524/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
RESPONSÁVEL: CLEIDE DE OLIVEIRA PINHEIRO, JOCIMARA ROMEU, LUIZ 
ANTONIO VOLPATO, SUELEN DE GASPI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 985/17 
Autorizo a juntada dos documentos às peças 58 e 59. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal para 
análise e, posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 24 de novembro de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1 Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 294146/99 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
RESPONSÁVEL: ANTONIO CASEMIRO BELINATI, MUNICÍPIO DE LONDRINA 
PROCURADOR: EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 988/17 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 24 de novembro de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1 Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 638190/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADA: IRONY SOUZA DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 997/17 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio 
eletrônico, à intimação do MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, na pessoa de seu atual 
responsável legal, para que, no prazo de 15 dias, apresente razões de contraditório 
em face do atraso de 443 dias na apresentação do processo e da consequente 
proposta de aplicação de multa. 
Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 
este gabinete. 
Curitiba, 24 de novembro de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1 Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 
PROCESSO N.°: 414992/13 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
RESPONSÁVEL: CLARICE LOURENCO THERIBA, CLAUDIO CESAR 
CASAGRANDE, INSTITUTO CONFIANCCE, JOSE ANTONIO PASE, LOUVANIR 
JOÃOZINHO MENEGUSSO, MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 998/17 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que proceda ao 
desentranhamento da petição à peça 174, uma vez que se refere a outro processo. 
Curitiba, 24 de novembro de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2 [1] 
__________________________ 
1 Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 
PROCESSO N.º: 919769/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
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INTERESSADO: DEISE DE MELLO WENDELER VIGNE, MEROUJY GIACOMASSI 
CAVET, SERGIO POVOA PIRES 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 38/17 
Aprecia-se para fins de registro a Portaria n.º 78, do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
06/09/2016, que concedeu aposentadoria à senhora DEISE DE MELLO WENDELER 
VIGNE no cargo de Técnico de Processamento, com base no art. 3° da EC n° 
47/2005. 
Em consonância com os pareceres constantes dos autos, de lavra da Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal (12445/17) e do Ministério Público de Contas 
(8898/17), que opinaram pela legalidade do ato, determino o registro, na forma do 
art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e do art. 428, inc. II, do 
Regimento Interno. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para o arquivamento do processo, conforme os art. 398, § 1º, e 168, VII, 
do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de novembro de 2017. 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 495276/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSIANE MARIA VOI SILVA, MEROUJY GIACOMASSI CAVET, 
WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 39/17 
Aprecia-se para fins de registro a Portaria n.º 453, do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 
14/04/2016, que concedeu aposentadoria à senhora JOSIANE MARIA VOI SILVA no 
cargo de Profissional do Magistério, com base no art. 3° da EC n° 47/2005. 
Em consonância com os pareceres constantes dos autos, de lavra da Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal (12441/17) e do Ministério Público de Contas 
(8899/17), que opinaram pela legalidade do ato, determino o registro, na forma do 
art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e do art. 428, inc. II, do 
Regimento Interno. 
Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para o arquivamento do processo, conforme os art. 398, § 1º, e 168, VII, 
do Regimento Interno. 
Publique-se. 
Curitiba, 22 de novembro de 2017. 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

Relator 

 
PROCESSO N.º: 545028/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MEROUJY GIACOMASSI CAVET, ROSMARI RIBEIRO DOS 
SANTOS, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 

CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 

BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 

ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 

FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 40/17 

Aprecia-se para fins de registro a Portaria n.º 214, do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Município de Curitiba, publicada no Diário Oficial do Município de 

10/03/2016, que concedeu aposentadoria à senhora ROSMARI RIBEIRO DOS 

SANTOS no cargo de Auxiliar Administrativo Operacional, com base no art. 6° da EC 

n° 41/2003. 

Em consonância com os pareceres constantes dos autos, de lavra da Coordenadoria 

de Fiscalização de Atos de Pessoal (12434/17) e do Ministério Público de Contas 

(8900/17), que opinaram pela legalidade do ato, determino o registro, na forma do 

art. 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e do art. 428, inc. II, do 

Regimento Interno. 

Após certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 

de Protocolo para o arquivamento do processo, conforme os art. 398, § 1º, e 168, VII, 

do Regimento Interno. 

Publique-se. 

Curitiba, 22 de novembro de 2017. 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

Relator 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: WALTER VOLPATO 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 90% 
PERÍODO: 2º QUADRIMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito:  
Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 
ultrapassou 48,6% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 90% do limite 
previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração 
encerrado em 31/08/2017. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 24 de Novembro de 2017. 
 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA 
INTERESSADO: MAURICIO BAÚ 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 90% 
PERÍODO: 2º QUADRIMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito:  
Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 
ultrapassou 48,6% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 90% do limite 
previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração 
encerrado em 31/08/2017. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 24 de Novembro de 2017. 
 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: MÁRCIO CLAUDIO WOZNIACK 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 100% 
PERÍODO: 2º QUADRIMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito:  
Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, alertamos 
Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder EXECUTIVO 
ultrapassou 54% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, o limite previsto 
no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de apuração encerrado 
em 31/08/2017. Diante do exposto, além das restrições impostas pelo artigo 22, 
parágrafo único, da LRF, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 
outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal. 
Caso não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá: receber transferências voluntárias; obter garantia, direta 
ou indireta, de outro ente; bem como contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. Contudo, nos termos do artigo 66, caput, também da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o prazo em questão resta duplicado, em decorrência do 
crescimento real baixo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional. Isso significa que, a 
partir da extrapolação, a entidade dispõe de dois quadrimestres para reduzir 1/3 do 
excesso e outros dois quadrimestres para retornar a despesa total com pessoal para 
um patamar abaixo de 54% da Receita Corrente Líquida. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 25 de Novembro de 2017. 
 

EDITAIS 
 
PROCESSO Nº: 253240/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
INTERESSADO: ADEMAR DA SILVA (CPF: 015.555.439-52) 
EDITAL Nº 162/17 
Em cumprimento ao Despacho nº 2465/17, do Relator do processo, CONSELHEIRO 
VICE-PRESIDENTE NESTOR BAPTISTA, pelo presente Edital fica CITADO Sr. 
ADEMAR DA SILVA (CPF: 015.555.439-52), para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do término do prazo deste Edital [1], apresentar ao Tribunal as razões 
de contraditório no processo acima citado, em atenção ao disposto no art. 357 c/c o 
art. 381, IV, § 1º, “e” e § 2º e art. 386, V do Regimento Interno do Tribunal. 
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Diretoria de Protocolo, em 23 de novembro de 2017. 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
__________________________ 
1 O prazo deste Edital é de 30 (trinta) dias contados de sua publicação, conforme § 2º do art. 381 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.   
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 557577/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, RITA DE CASSIA 
RIBEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6904/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12422/17-COFAP 
(peças nº 17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 20 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 815185/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 
INTERESSADO: HELIO VIEIRA GUIMARAES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6905/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12420/17-COFAP 
(peças nº 8): 
- MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 20 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 565073/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ELIZABETH APARECIDA DE BARROS, JOSÉ LUIZ COSTA 
TABORDA RAUEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6907/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12432/17-COFAP 
(peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 20 de novembro de 2017. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 565162/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: IRENE BEGER, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6909/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12438/17-COFAP 
(peças nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 20 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 565189/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ELIZABETH SENEGAGLIA MURILLO, JOSÉ LUIZ COSTA 
TABORDA RAUEN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6910/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12440/17-COFAP 
(peças nº 15): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 20 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 967550/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO: LUIZ GOULARTE ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6911/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PINHAIS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12444/17-COFAP 
(peças nº 102): 
- MUNICÍPIO DE PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 20 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
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51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 792152/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ MONTEIRO, RENATO TONIDANDEL 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 6914/17 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
SANTA LÚCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 12470/17-COFAP (peça nº 31), intimando: 
- MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 20 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 429039/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: CONRAD FRED ROESEL, PAULO SALAMUNI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6933/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 4973/17-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 332833/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: LÚCIA MARIA KOTCZ JULIAN, PAULO SALAMUNI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6937/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 7072/17-COFAP (peça nº 23), intimando: 

-  Instituto de Previdência do Município de Curitiba (IPMC): conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
 
PROCESSO N º: 343025/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, MIRIAM KRATOCHWIL, PAULO SALAMUNI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6938/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 8658/17-COFAP (peça nº 32), intimando: 
-  Instituto de Previdência do Município de Curitiba (IPMC)– gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 328615/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: PAULO SALAMUNI, TEREZA DE JESUS VANDOSKI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6939/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5310/17-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (IPMC)– gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
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Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 342649/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, MARIZA TEREZINHA KLIMCZAK ROIKO, PAULO 
SALAMUNI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6940/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5089/17-COFAP (peça nº 29), intimando: 
-  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (IPMC) - gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 342975/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, MAGALI TEREZINHA ANTUNES, PAULO SALAMUNI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6941/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5086/17-COFAP (peça nº 33), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (IPMC) – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 
82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 

103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 

Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 

Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 

unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 

exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 

nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 

PROCESSO N º: 342843/13 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 

INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE CURITIBA, PAULO SALAMUNI, SANDRA BRUM VAL GRANDE 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6942/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 8651/17-COFAP (peça nº 30), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (IPMC) – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 684779/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: PAULO SALAMUNI, RAQUEL DE FÁTIMA DA SILVEIRA TULIO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6943/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 8649/17-COFAP (peça nº 29), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (IPMC) – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 269291/13 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, JOSEANE SAAD, PAULO SALAMUNI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6944/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 8643/17-COFAP (peça nº 35), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA (IPMC) – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
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82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 419133/12 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOÃO LUIZ SIMÕES CORDEIRO, SUELI SAEKO YOSHIOKA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6945/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 8909/17-COFAP (peça nº 34), intimando: 
- CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 368580/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: ANELISE STABEN ALVES, MARCUS MAURICIO DE SOUZA 
TESSEROLLI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 6946/17 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
PIRAQUARA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 12480/17-COFAP (peça nº 24), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PIRAQUARA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 1073467/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL 
INTERESSADO: DILCE DA SILVA FERREIRA, VALENTIM ZANELLO MILLEO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6947/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO 
SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação [1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 8698/17-COFAP (peça nº 5), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 728032/13 
ORIGEM: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA 
INTERESSADO: JOCELI DE LOURDES ARAUJO, JOSEMARA DA GUIA DE 
ARAUJO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 6951/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO 
PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 1167/17-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - IPMCA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 386772/17 
ORIGEM: PARANAVAI PREVIDENCIA 
INTERESSADO: APARECIDA FRANCHETTI ALVES, CARLOS HENRIQUE 
ROSSATO GOMES, ROSELY NAVARRO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6953/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAVAI PREVIDENCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12083/17-COFAP 
(peças nº 28): 
- PARANAVAI PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 188440/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, ROSELIS DE FATIMA BUHER MACHADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6954/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12079/17-COFAP 
(peças nº 44): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 93586/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: APARECIDO DA CONCEICAO, CARLOS RICARDO VENERI 
PEREIRA, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6955/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12075/17-COFAP 
(peças nº 43): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 352649/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS 
INTERESSADO: LEACI LOURENCO DIAS, MARCIA CRISTINA MOTTIN SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6957/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação [1] do , conferida a esta Unidade, encaminham-
se os autos à Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) 
ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 12073/17-COFAP (peça nº 16), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 

Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 92946/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, MARIA DE LURDES JAWORSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6959/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12065/17-COFAP 
(peças nº 42): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 477271/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ADELINA VILMA MARQUES RIBEIRO, MARCIA CARLA 
PEREIRA RIBEIRO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6960/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12062/17-COFAP 
(peças nº 23): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 79524/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANA PAULA VOLPATO DE OLIVEIRA, ANEZIO MANOEL DE 
OLIVEIRA, BEATRIZ VOLPATO DE OLIVEIRA, BIANCA VOLPATO DE OLIVEIRA, 
MARCIA REGINA VOLPATO DE OLIVEIRA, RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ 
DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6961/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12185/17-COFAP 
(peças nº 26): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
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ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 95015/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, LEONILDA CALEGARIM DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6962/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12174/17-COFAP 
(peças nº 35): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 97727/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, SELMA DA SILVA SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6963/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12170/17-COFAP 
(peças nº 34): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 384303/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, ELZA APARECIDA 
PORTELA, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6964/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12167/17-COFAP 
(peças nº 42): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 558336/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
INTERESSADO: MARLENE APARECIDA CASADO XANDER, PATRICIA ERICA 
HAMADA BONJIORNO, VICTOR CELSO MARTINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6966/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12103/17-COFAP 
(peças nº 13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 21 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 558379/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA 
INTERESSADO: DALVA LINDA VICENTIM, PATRICIA ERICA HAMADA 
BONJIORNO, VICTOR CELSO MARTINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6984/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12102/17-COFAP 
(peças nº 13): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 387604/17 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES 
INTERESSADO: JOCIMARA ROMEU, MARIA CRISTINA MARTINS, TIAGO 
ALBANO MELO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6985/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12101/17-COFAP 
(peças nº 47): 
- FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE MOREIRA SALES – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
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COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 384753/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, RENATO SEBASTIAO 
CHERUBIM, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6986/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12099/17-COFAP 
(peças nº 31): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 242134/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, EDILMARA LUISA 
HALUCH ROCCO, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6987/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12086/17-COFAP 
(peças nº 41): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 524806/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: JOSÉ MANOEL DA SILVA, JUCENIR LEANDRO STENTZLER, 
OLIVIA FERREIRA BUENO, SIRLEI BUFFULIN BELTRAME 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6988/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12188/17-COFAP 
(peças nº 14): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 484553/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PALOTINA 
INTERESSADO: AILTO CORDEIRO, JUCENIR LEANDRO STENTZLER, SIRLEI 
BUFFULIN BELTRAME, VALDIVA LIMA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6989/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12189/17-COFAP 
(peças nº 13): 
- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PALOTINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 557470/17 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO 
INTERESSADO: JOSE CARLOS BARALDI, MARIA DA SILVA DUARTE, 
SEBASTIAO VICENTE DUARTE, VALMIRA LAZARIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6990/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12193/17-COFAP 
(peças nº 13): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 730759/17 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ADRIANA RODRIGUES SUAREZ, CARLOS LUCIANO 
SANTANA VARGAS, DENILTON VIDOLIN, JOSE FABIANO COSTA JUSTUS, 
MARCOS TEIXEIRA ALVES, PETERSON ALEXANDRE MARINO, ROSIMEIDE 
FRANCISCO DOS SANTOS LEGNANI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6991/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12635/17-COFAP (peça nº 
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35): 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 807689/17 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS ALEIXO, ROSANI BORIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6992/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12667/17-COFAP (peça nº 
34): 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 551200/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ADALCIRA APARECIDA GUIMARAES SANCHES, ADRIANE 
KARINE MARIANO, ADRIANE ROSINSKI DO NASCIMENTO, ALESSANDRA DA 
SILVA MARTELOSSO, ALESSANDRA GOMES RODRIGUES, ALEXANDRA 
APARECIDA DA SILVA AMORIM, ALEXANDRA VIEIRA DOS SANTOS 
RODRIGUES, ALEXANDRE BENEDETTI ALBUQUERQUE, ALINE IMACULADA 
CONCEICAO BORGES, AMANDA SOARES DE OLIVEIRA, ANDRÉA CARLA DOS 
SANTOS, ANDREIA CRISTIANE LUCAS DE LIMA BISCOLA, ARIANE CRISTINA 
DA SILVA VAZ, BARBARA MARIA BAVIA, CARISSE NUBIA CHAVES, CARLOS 
HENRIQUE ROSSATO GOMES, CASSANDRA LEAL, CINTIA ROSA DA SILVA, 
CLAUDIA PELISSON VIEIRA, DANIELLE LOURENCO BUSNARDO, DEBORA 
MANOEL DOS SANTOS, ELAINE LOPES KLEM, ELLEN MEDEIROS DE SOUZA, 
ELLINE COSTA LEITE, EUNICE FAGUNDES DE MOURA, GILDA APARECIDA DE 
MACEDO, GISLAINE GARCIA DE SOUZA, JENIFFER CRISTINA DOS SANTOS, 
JOSIANE BRUNING, JOSIANE LIMA PINTO DOS SANTOS, JOSIANI DA SILVA 
PEREIRA SOARES, JOYCE CARDOSO DA HORA, JOYCE GALVAO MACHADO, 
LETICIA FERREIRA GAZOLA, LUARA ALEXANDRE DOS SANTOS, LUCAS DE 
ALMEIDA BENYSEK, LUCIANO GOLÇALVES DE LIMA, LUCILA GONCALVES 
DA SILVA, MARCIA REGINA BENTO SCRIPTORE, MARIA JOSE DE LIMA, 
MARIANE BAZILIO PEREIRA, MARINA FERREIRA DOS SANTOS, MIRIAM 
APARECIDA BECKHAUSER ALVES, NEIRIANE APARECIDA CATTELAN 
MATARUCO, NEIZE MOREIRA BATISTA, RAFAELA CRISTINA VICENTIN ZUCA, 
REGINA MARIA COMOCHENA BANDOLIN, ROSANGELA APARECIDA BELICI, 
ROSANGELA GONCALVES VIANA, ROSELI APARECIDA RUIZ DE SOUZA, 
SILVANA SANCHES GUERREIRO FAXINA, SILVIA CABREIRA, SONIA MARTA 
BORGES, SUZANE RANGEL SCHWENK CAMPOS, SUZI CRISTIANE FAQUIM, 
TALISSA MAYER GARRIDO, VALERIA SILVA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 6993/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12669/17-COFAP (peça nº 
8): 
- MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 22 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 294673/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: ELUIZA MESSIANO, LUIZ FRANCISCONI NETO, MARINALVA 
FERREIRA DOS SANTOS SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7046/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE ROLÂNDIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 20/11/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/11/2017 (peça nº 22). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação [1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 299527/17 
ORIGEM: FUNDO DE APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: ELUIZA MESSIANO, JOAO ARISTIDES GOMES, LUIZ 
FRANCISCONI NETO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7047/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
APOSENTADORIA, PENSÕES E BENEFÍCIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE ROLÂNDIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 21/11/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/11/2017 (peça nº 22). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação [1] do AUDITOR TIAGO ALVAREZ PEDROSO, 
a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, 
por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 1108274/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: EDSON MARCOS VENANCIO, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, LILIANE MARGARETH SEMIAO VENANCIO, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 7048/17 
Tratam os autos de REVISÃO DE PENSÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 22/11/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 22/11/2017 (peça nº 18). 
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Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação [1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo 
dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1 Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 618033/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: ALEMIRIO DOMINGOS DA SILVA, PRIMIS DE OLIVEIRA, 
ROBERTO FREIRE DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7049/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY 
MOREIRA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12679/17-COFAP (peça nº 
37): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY 
MOREIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 684761/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: ELIAS REIS DE OLIVEIRA, MARCO ANTONIO FERRARI, 
THIAGO MANZANO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7050/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12683/17-COFAP (peça nº 
48): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 130484/17 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
MANDIRITUBA 
INTERESSADO: ÂNGELOI OGRODÓVICZ, DANIELLE CRISTINA SCROBUT 
TORRES, PEDRO HENRIQUE OGRODOVICZ, TEREZINHA MARQUES DOS 
SANTOS SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7051/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12686/17-COFAP (peça nº 
39): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MANDIRITUBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 99150/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS 
INTERESSADO: ANA ELIZA DE BARROS, CLODOALDO FERNANDES DOS 
SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7052/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12692/17-COFAP (peça nº 
82): 
- MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 444233/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORECATU 
INTERESSADO: CAROLINE RODRIGUES SANTOS, FABIO LUIZ ANDRADE, 
JULIANA VICTORINO DOS SANTOS DE BRITO, POLIANA APARECIDA 
JACOMIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7053/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PORECATU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12502/17-COFAP (peça nº 
46): 
- MUNICÍPIO DE PORECATU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 21496/17 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E 
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA - SESP 
INTERESSADO: AISLAN POLICARPO BARRETOS VASCONCELOS, 
ALEXANDRE FRANKENBERG, CARLOS EDUARDO MIOSSO, CLEITON DA 
SILVA, EDUARDO DELAI CORREA, JONAS DA SILVA DO AMARAL, JULIANO 
BALTAZAR LUIZ, MATHEUS HATSCHBACH DA SILVA, PAOLA SIMONINI 
PEREIRA, RAFAEL AUGUSTO ANDRADE, RERCCIERE LOCATELLI 
STOCKCHNEIDER, RONALDO CESAR FALQ CHINATTO, VITOR CRISTIANO 
DORECKI, WAGNER MESQUITA DE OLIVEIRA, YAN LUCCA NUNES SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7054/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - SESP, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12709/17-COFAP (peça nº 
48): 
- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA E ADMINISTRACAO 
PENITENCIARIA - SESP – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1035558/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: CLOVIS GENESIO LEDUR, PATRICIA SCHEDOLSKY 
MOLENDA, SANDRA MARIA DA SILVA ANDRADE, TEREZA DA CUNHA 
LELINSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7055/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO MATEUS DO SUL, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12717/17-COFAP (peça nº 
36): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO MATEUS DO SUL – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 238358/17 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ELISIO OLIVEIRA DA SILVA, MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA, 
SILVANE BOTTEGA, TAUILLO TEZELLI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7056/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12726/17-COFAP (peça nº 
22): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 995350/16 
ORIGEM: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO: ANA PAULA DA ROCHA PIRES, LORENO BERNARDO 
TOLARDO, LUIZ MARCELO DA SILVA, MARIA CRISTINA MOREIRA DE LIMA 
QUENTIN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7057/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12727/17-COFAP (peça nº 
40): 
- PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 20759/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: BOREL CORDEIRO SAID, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, 
RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7058/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12728/17-COFAP (peça nº 
52): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 122120/17 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
INTERESSADO: CELSO LUIZ POZZOBOM, DENISE CONSTANTE DA SILVA 
FREITAS, MARIA VERONICA TEZA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7059/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12734/17-COFAP (peça nº 
21): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 324475/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, CLAUDIONOR SANT 
ANNA DE OLIVEIRA, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7060/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
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autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12739/17-COFAP (peça nº 
25): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 757530/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, EDSON ADIR DA CRUZ, JOAO LIMA 
DE SENE, MARIA SILVANA BUZATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7061/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 12755/17-COFAP (peça nº 42): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 691458/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
INTERESSADO: MARCO ANTONIO FERRARI, MARIA DE JESUS RABELO 
ROCCO, THIAGO MANZANO RODRIGUES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7062/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por comunicação 
eletrônica em atendimento à Instrução nº 12756/17-COFAP (peça nº 54): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE COLORADO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 43929/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 
INTERESSADO: ADELIA NENOKI, ANDREA APARECIDA BARENDRECHT, 
ARIETE APARECIDA MERCHIORI POLETTO, ARLETE DOS SANTOS CEZARIO 
POLETTO, CELIA REGINA JAVORSKI SCHINDA, CINTIA TEREZINHA 
VALENGA, CLAUDETE ARISTEU DA SILVA, CLEIDE DA LUZ CARLOTO BIEDA, 
EDENIR TEREZINHA GENEROSO BATISTEL, ELAINE VILELLA FERREIRA, 
FRANCIELE APARECIDA MARCAO WALTER, GILMARA MARILEIVA LEAL 
FERREIRA, IVETE KNAUBER GARRETT, JURACI BENTO, LUIZ CLAUDIO 
COSTA, MARCIA DO ROCIO CHAGAS, MARIA CLAUDETE DA COSTA, MARIA 
GEORGINA FERREIRA DA SILVA, MARISE DE LARA LOPES FERRAZ, 
MARISTELA KULKA DE LIMA VIEIRA, MONICA APARECIDA BARROS DOS 
SANTOS, NILZI VIDA PETROSKY, NOELIA MARIA MORAES, PRISCILA 

DORNELLES, ROSANGELA M BONKA, ROZIRENE APARECIDA AGIO 
CESCHIN, SAYONARA LEAL DE OLIVEIRA, SEBASTIÃO GOMES, SIDENEIA 
INES MAZUCHOVSKI REGA, SUELLEN CRISTINE BATISTEL, TATIANE 
TEREZINHA DA SILVA, TEREZINHA APARECIDA OPIECO, VERA LUCIA 
FERREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7063/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12701/17-COFAP (peça nº 
43): 
- MUNICÍPIO DE BALSA NOVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 378800/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA 
INTERESSADO: CÉLIO MARCOS BARRANCO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7064/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12740/17-COFAP (peça nº 86): 
- MUNICÍPIO DE GUAPOREMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 884213/16 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: AGLAE MACHADO FRIGERI, ALESSIO GAVA, AMANDA DE 
MATTOS PEREIRA MANO, ANA PATRICIA SOUSA SILVA, ANA PAULA 
GUIMARÃES, ANA PAULA JOHANN, ANDERSON BOGEA DA SILVA, 
ANDERSON BRAGA DO CARMO, ANDERSON NOVAES MARTINHAO, ANDREIA 
BULATY, ANTONIO CARLOS ALEIXO, CARLA KUHLEWEIN, CAROLINE 
EMANUELE DE OLIVEIRA, CLAUDIA DYBAS DA NATIVIDADE, CLAUDIA MARIA 
PETCHAK ZANLORENZI, CLAUDIOMIRO JOSE MARQUES, DÁRIO FERREIRA 
DE SOUSA NETO, DULCELI DE LOURDES TONET ESTACHESKI, EDERSON 
MARQUES DE GOES, EDIMAR IZIDORO NOVAES, ELKE SIEDLER, ELVANI 
CRISTIANE LEIRIA, ERICA DANIELLE SILVA, FELIPE AUGUSTO VIEIRA DA 
SILVA, GABRIEL CAESAR ANTUNES DOS SANTOS BEIN, HENRIQUE KLENK, 
ISAIAS BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, JEFFERSON DE MOURA SARAIVA, 
JOSE LUIS SEIXAS JUNIOR, JULIO CEZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, KELY 
PAVIANI STEVANATO, LARISSA ROMANELLO, LEANDRO MARTINS BORGES, 
LEANDRO SOUSA COSTA, LETÍCIA MATIOLLI GREJO, LETIZIA OSORIO 
NICOLI, LILIANE PEREIRA, LUCIA HELENA MARTINS, LUCIANA GRANDINI 
CABREIRA, MABILE BORSATTO, MARCO ANTONIO MACHADO LIMA 
PEREIRA, MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA PERES, MARIA APARECIDA LIMA 
PIAI ROSA, MARILEIDI MARCHI MORAES, PATRICIA JOSIANE TAVARES DA 
CUNHA, PATRICIA ORMASTRONI IAGALLO, PAULA BARACAT DE GRANDE 
IKEDA, PAULO VINICIUS ALVES, PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS GROPPO, 
RAFAEL MAGNO DE PAULA COSTA, RAQUEL BICALHO DE CARVALHO 
BARRIOS, REGINALDO PEIXOTO, RENATA GONCALVES GOMES, RENATA 
RODRIGUES GOMES, RENATA SANTOS ROEL, RICARDO DESIDERIO DA 
SILVA, RODRIGO STROMBERG GUINSKI, ROSANGELA CRISTINA ROSINSKI 
LIMA, SUZANE DE SOUZA, TAINARA RIGOTTI DE CASTRO, TALISSON 
FERNANDO LEIRIA, TÂNIA ZALESKI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, 
VALKIRIA DE NOVAIS SANTIAGO, VICENTE SAMY RIBEIRO, WELLINGTON 
JEAN FARIAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7065/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento às Instruções nº 12456/17-COFAP e 
12704/17-COFAP (peças nº 49 e 50): 
- UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 939310/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALCINEU GRUBER, ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR 
BUENO, ESTER DE FATIMA BUENO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7066/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 31) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 22/11/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO Nº: 228956/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 
INTERESSADO: JEAN CARLOS DE SOUZA NEVES, JOÃO BATISTA DA SILVA 
DESPACHO Nº 1480/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2790/17 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOÃO BATISTA DA SILVA – CPF 530.725.459-87 
▪ JEAN CARLOS DE SOUZA NEVES – CPF 065.288.069-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 307112/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA 
INTERESSADO: ANA LUCIA MAZETO GOMES, PAULO WILSON MENDES 
DESPACHO Nº 1483/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2797/17 (peça processual 
nº 23), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANA LUCIA MAZETO GOMES – CPF 436.230.429-00 

▪ PAULO WILSON MENDES – CPF 045.433.009-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 219485/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADO: MIGUEL ASCENCIO NABARRO, RINALDO CREMON 
DESPACHO Nº 1484/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2803/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MIGUEL ASCENCIO NABARRO – CPF 241.889.729-04 
▪ RINALDO CREMON – CPF 278.172.328-22 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 314780/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS 
INTERESSADO: AYRTON CAPASSI, SERGIO MIRANDA RIZZO 
DESPACHO Nº 1485/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2824/17 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ AYRTON CAPASSI – CPF 471.148.439-68 
▪ SERGIO MIRANDA RIZZO – CPF 527.277.939-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 

 
PROCESSO Nº: 314232/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO COCO, LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE 
AGUIAR 
DESPACHO Nº 1486/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2809/17 (peça processual 
nº 29), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSÉ ROBERTO COCO – CPF 589.300.609-78 
▪ LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR – CPF 870.075.259-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
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demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 313813/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARINEZ BALDIN CROTTI 
DESPACHO Nº 1488/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2843/17 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MARINEZ BALDIN CROTTI – CPF 620.332.209-15 
▪ RAFAEL NASCIMENTO – CPF 055.993.889-64 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 289289/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISGAP DE 
GUARAPUAVA 
INTERESSADO: CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 
DESPACHO Nº 1489/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO da parte abaixo nominada, e, caso exista, do Procurador 
constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio eletrônico, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2837/17 (peça processual nº 11), da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 
Regimento Interno: 
Responsável para intimação: 
▪ CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO – CPF 032.157.469-99 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 284040/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANA EM GUARAPUAVA 
INTERESSADO: GELSON KRUK DA COSTA, JOAO ELINTON DUTRA 
DESPACHO Nº 1490/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2835/17 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOAO ELINTON DUTRA – CPF 434.972.929-15 
▪ GELSON KRUK DA COSTA – CPF 028.115.829-08 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 297591/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO 
INTERESSADO: GUILHERME CURY SALIBA COSTA, SERGIO EDUARDO 
EMYGDIO DE FARIA 
DESPACHO Nº 1491/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2852/17 (peça processual 
nº 20), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ GUILHERME CURY SALIBA COSTA – CPF 859.500.419-68 
▪ SERGIO EDUARDO EMYGDIO DE FARIA – CPF 298.689.479-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Administrativa 
- Matrícula nº 51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 213223/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 
INTERESSADO: OSMAR JOSE CHINATO 
DESPACHO Nº 1492/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2829/2017 (peça 
processual nº 17), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ OSMAR JOSE CHINATO – CPF 625.244.889-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 227593/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
INTERESSADO: AMERICO BELLE 
DESPACHO Nº 1493/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2808/2017 (peça 
processual nº 23), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN – CPF 990.254.189-53 
▪ AMERICO BELLE – CPF 240.595.879-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
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PROCESSO Nº: 245125/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
INTERESSADO: DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO, JEVERSON GOMES DA 
SILVA 
DESPACHO Nº 1494/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2819/2017 (peça 
processual nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JEVERSON GOMES DA SILVA – CPF 016.600.299-29 
▪ DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO – CPF 023.562.979-01 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 307643/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS 
INTERESSADO: NELSON CORREIA JUNIOR, ONÍCIO DE SOUZA 
DESPACHO Nº 1495/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2833/17 (peça processual 
nº 27), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ONÍCIO DE SOUZA – CPF 023.700.329-52 
▪ NELSON CORREIA JUNIOR – CPF 059.328.019-99 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 223245/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
INTERESSADO: PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 
PROCURADOR: RONNY CARVALHO DA SILVA 
DESPACHO Nº 1496/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2847/17 (peça processual 
nº 23), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ PEDRO SÉRGIO KRONÉIS – CPF 465.302.159-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 392942/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DEFESA DO DIREITO DA 

CRIANCA E ADOLESCENTE COMARCA CAPANEMA-CPIDDCACC 
INTERESSADO: DILSO STORCH 
DESPACHO Nº 1497/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2887/17 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ DILSO STORCH – CPF 748.894.199-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 307970/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA 
INTERESSADO: DAVID FAVARO, WELLINGTON AGUIAR SANTANA 
DESPACHO Nº 1498/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2846/17 (peça processual 
nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ WELLINGTON AGUIAR SANTANA – CPF 072.136.239-74 
▪ DAVID FAVARO – CPF 825.700.439-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 289530/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARARUNA 
INTERESSADO: FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI, LEANDRO CESAR DE 
OLIVEIRA 
DESPACHO Nº 1499/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2845/17 (peça processual 
nº 16), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ FABIANO OTÁVIO ANTONIASSI – CPF 676.893.459-72 
▪ LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA – CPF 030.365.059-11 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 234964/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA 
INTERESSADO: ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA, GILBERT 
ALBANO DA SILVA, VILTON DE SOUSA NERES 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: terça-feira 

28 de novembro de 2017 

Página 18 de 28 

Nº 1724 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCURADOR: MAXILIANO MAINA 
DESPACHO Nº 1500/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2825/17 (peça processual 
nº 13), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ADRIANA COATI RODRIGUES DE ALMEIDA – CPF 804.540.979-72 
▪ GILBERT ALBANO DA SILVA – CPF 744.833.159-00 
▪ VILTON DE SOUSA NERES – CPF 805.304.359-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 23 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 227321/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
INTERESSADO: DANIEL AMARAL, TERENCIO BARBOSA 
DESPACHO Nº 1502/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2831/2017 (peça 
processual nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-
A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ TERENCIO BARBOSA – CPF 371.779.909-68 
▪ DANIEL AMARAL– CPF 067.843.619-38 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 296137/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: CLAUDIOMIRO QUADRI, IVAR BAREA 
DESPACHO Nº 1503/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2844/2017 (peça 
processual nº 26), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ IVAR BAREA – CPF 513.129.999-34 
▪ CLAUDIOMIRO QUADRI – CPF 825.253.909-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 219140/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÃ 
INTERESSADO: ANTENOR BRISOLA, SEBASTIÃO DOS SANTOS 
DESPACHO Nº 1504/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2815/2017 (peça 
processual nº 13), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ SEBASTIÃO DOS SANTOS – CPF 661.632.429-04 
▪ ANTENOR BRISOLA – CPF 207.592.319-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 301394/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA 
INTERESSADO: CÉLIO DE CARLIS, JOSE CARLOS PAIXÃO 
DESPACHO Nº 1505/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2770/2017 (peça 
processual nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSE CARLOS PAIXÃO – CPF 969.541.678-00 
▪ CÉLIO DE CARLIS – CPF 190.080.829-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 300096/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS 
INTERESSADO: ELIZABETH STIPP CAMILO 
DESPACHO Nº 1506/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2811/2017 (peça 
processual nº 59), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ELIZABETH STIPP CAMILO – CPF 640.968.749-49 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 298350/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
INTERESSADO: APARECIDO DOS ANJOS DE OLIVEIRA, MARCIO PATERA 
DESPACHO Nº 1507/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
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razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2814/2017 (peça 
processual nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ APARECIDO DOS ANJOS DE OLIVEIRA – CPF 373.672.699-68 
▪ MARCIO PATERA – CPF 027.408.899-17 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 295726/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ 
INTERESSADO: EUCLIDES JOSE KREUTZ, VALDEMAR ROCKENBACH 
DESPACHO Nº 1508/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2828/2017 (peça 
processual nº 13), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ VALDEMAR ROCKENBACH – CPF 688.196.099-91 
▪ EUCLIDES JOSE KREUTZ – CPF 423.131.390-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAUJO 
Técnico de Controle- Matrícula nº 50104-2 
 
PROCESSO Nº: 281369/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
INTERESSADO: ANDERSON BENTO MARIA 
PROCURADOR: MARLI FARHERR 
DESPACHO Nº 1509/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2823/2017 (peça 
processual nº 31), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANDERSON BENTO MARIA – CPF 955.152.839-53 
▪ ELIZEU SPAGNOL – CPF 105.697.079-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 286280/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
INTERESSADO: JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA, LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
DESPACHO Nº 1511/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2836/2017 (peça 
processual nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 
▪ LUIZ FERNANDO BANDEIRA – CPF 241.735.849-20 
▪ JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA – CPF 762.247.839-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 297826/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, LUIS OTAVIO GELLER 
SARAIVA 
DESPACHO Nº 1512/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2760/2017 (peça 
processual nº 15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA – CPF 568.065.159-91 
▪ LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA – CPF 467.176.840-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 283159/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 
INTERESSADO: ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
DESPACHO Nº 1513/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2782/2017 (peça 
processual nº 38), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO – CPF 624.658.649-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 291143/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
INTERESSADO: AILTON FRANCO, LAERCIO MESSIAS PICOLI 
DESPACHO Nº 1514/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2780/2017 (peça 
processual nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ AILTON FRANCO – CPF 819.150.639-49 
▪ LAERCIO MESSIAS PICOLI – CPF 484.072.409-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
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de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
 
PROCESSO Nº: 320119/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
INTERESSADO: SILVIO ANTONIO DAMACENO 
DESPACHO Nº 1515/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2915/17 (peça processual 
nº 11), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JAMIS AMADEU – CPF 532.384.949-53 
▪ SILVIO ANTONIO DAMACENO – CPF 971.552.929-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 262526/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MATO RICO 
INTERESSADO: DIRCEU GONÇALVES DE OLIVEIRA, GERALDO BOSCHEN 
DESPACHO Nº 1516/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2854/17 (peça processual 
nº 13), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ GERALDO BOSCHEN – CPF 462.772.501-91 
▪ DIRCEU GONÇALVES DE OLIVEIRA – CPF 739.453.409-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 313406/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ 
INTERESSADO: AMARILDO APARECIDO CORREA 
DESPACHO Nº 1517/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2857/17 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ AMARILDO APARECIDO CORREA – CPF 960.700.729-87 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 310300/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
INTERESSADO: ACACIO SECCI, LUIZ ALBERTO VICENTE 
DESPACHO Nº 1518/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2855/17 (peça processual 
nº 16), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ LUIZ ALBERTO VICENTE – CPF 462.905.679-34 
▪ ACACIO SECCI – CPF 458.107.889-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 24 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 265754/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 
INTERESSADO: JOSE CORREIA LIRA, OSVALDO PIERAZO 
DESPACHO Nº 1519/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2864/2017 (peça 
processual nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 
380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSE CORREIA LIRA – CPF 452.860.519-87 
▪ OSVALDO PIERAZO – CPF 022.888.859-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 

demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 24 de novembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 

PROCESSO Nº: 208211/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ 

INTERESSADO: JORGE JOÃO PEREIRA FILHO 

DESPACHO Nº 1521/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 

para as seguintes providências: 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 

Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2866/2017 (peça 

processual nº 28), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 

380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 

Responsáveis para intimação: 

▪ JORGE JOÃO PEREIRA FILHO – CPF 995.704.919-49 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 

de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 

demais atos normativos deste Tribunal. 

COFIM, 24 de novembro de 2017. 

EDNILSON DA SILVA MOTA 

Matrícula 51.239-7 

Coordenador 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 

Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 
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ATOS NORMATIVOS 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
PROCESSO Nº: 724570/17 
ENTIDADE: RAMON JORGE DE SOUZA 
INTERESSADO: RAMON JORGE DE SOUZA 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5415/17 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado por RAMON JORGE DE 
SOUZA, por meio do qual requer informações relacionadas à área de Tecnologia da 
Informação. Mediante a Informação 19/17 (peça 9), a Coordenadoria de 
Fiscalizações Específicas responde às indagações formuladas e sugere a anexação 
de cópias dos relatórios constantes nas peças 03 dos processos 133129/16 e 
938506/15, em trâmite. 
Os Conselheiros relatores dos feitos em trâmite autorizaram a medida sugerida pela 
unidade técnica. 
Comunique-se o solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014 , e, na sequência, à Diretoria de Protocolo 
para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação, anexação de cópias das peças 03 dos autos 
n°s 133129/16 e 938506/15 e disponibilização de cópias digitais destes autos; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII, do Regimento Interno, e 
arquivamento. 
Após, devolva-se a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 16 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 792720/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5444/17 
Trata-se de Requerimento Externo mediante o qual o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná encaminha cópia de Despacho proferido nos autos de Mandado de 
Segurança n°1719080-2, do Órgão Especial, em que figura como impetrante Elias 
José Neto e impetrado o Presidente da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, a fim de que sejam prestadas as informações necessárias. Ressalta, 
ainda, a concessão de liminar para o pagamento dos proventos suprimidos do 
impetrante, sob pena de pagamento de multa diária arbitrada no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais). 
Consoante a Informação 160/17 da Diretoria Jurídica, o Requerimento Externo 
n°603897/17 trata do mesmo objeto do presente expediente e naqueles autos já 
foram adotadas as medidas necessárias ao cumprimento da ordem externada pelo 
Ofício 1051/2017 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado. 
Assim, acolho a sugestão da Diretoria Jurídica, e determino o apensamento do 
presente Requerimento aos autos 603897/17. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 749654/17 
ENTIDADE: 2ª VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS 
E CARTAS PRECATÓRIAS CRIMINAIS 
INTERESSADO: 2ª VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS 
ALTERNATIVAS E CARTAS PRECATÓRIAS CRIMINAIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5448/17 
Retornam os autos com a Informação n.º 163/17, por meio da qual a Diretoria 
Jurídica, considerando já ter sido realizada a audiência para a oitiva do servidor deste 
Tribunal, assim como o envio do ofício-resposta com as justificativas solicitadas pelo 
Juízo da Vara de Cartas Precatórias Criminais, sugeriu o encerramento do feito em 
face do exaurimento da sua finalidade. 
Acolho o opinativo da unidade técnica. 
Encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, 
nos termos do art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento 
do processo. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 765145/17 
ENTIDADE: CAMILLA MARIA DE CARVALHO PEDROSO 
INTERESSADO: CAMILLA MARIA DE CARVALHO PEDROSO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5450/17 
Retornam os autos com a Informação n.º 758/17 (peça 8) por meio da qual a Diretoria 
de Gestão de Pessoas manifesta-se em relação à solicitação formulada por Camilla 
Maria de Carvalho Pedroso. 
Comunique-se ao solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014 [1], e, na sequência, à Diretoria de 
Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII [2], do Regimento Interno, 
e arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 769582/17 
ENTIDADE: RAUL CLÓVIS DE ARAÚJO SANTOS 
INTERESSADO: RAUL CLÓVIS DE ARAÚJO SANTOS, RAUL DE ARAÚJO 
SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5462/17 
Trata-se de Requerimento Interno protocolado por RAUL CLÓVIS DE ARAÚJO 
SANTOS e RAUL DE ARAÚJO SANTOS, herdeiros da servidora falecida Neusa 
Maria Kutianski de Araújo Santos, mediante o qual requerem o pagamento dos juros 
moratórios sobre os prejuízos econômicos derivados da implantação da URV, nos 
termos do Despacho n.º 1628/16, proferido nos autos n.º 681432/15, deste Tribunal. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas relata que a interessada foi servidora deste 
Tribunal, nos termos da Informação n.º 727/17 (peça 5). 
Observa a Unidade que, mediante o Despacho n.º 2458/15, do Gabinete da 
Presidência, contido no processo n.º 1066274/14, foi concedido o pagamento da 
diferença da URV (principal). 
Efetuados os cálculos dos juros, a unidade técnica demonstrou que o valor devido 
corresponde ao montante de R$ 115.692,78 (cento e quinze mil, seiscentos e noventa 
e dois reais e setenta e oito centavos). 
A Diretoria Jurídica opinou favoravelmente ao pagamento, eis que a servidora 
falecida manteve vínculo funcional com este Tribunal no período abrangido pelo 
Despacho n.°1628/16, tendo os interessados apresentado instrumento de 
sobrepartilha, bem como assinado os Termos de Compromissos, pelos quais 
aceitaram os termos para o pagamento dos juros, conforme Parecer n.º 541/17 (peça 
6). 
Diante do exposto, autorizo o pagamento do valor devido, tendo em vista que os 
interessados preencheram os requisitos para o recebimento da verba pleiteada. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Financeira para verificação da disponibilidade 
orçamentária e financeira e, em caso favorável, proceda-se ao pagamento. 
Após, à Diretoria de Gestão de Pessoas para adoção das providências cabíveis e 
arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 818222/17 
ENTIDADE: JANDIR MANFÉ 
INTERESSADO: JANDIR MANFÉ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5465/17 
Mediante a petição de peças 02, Jandir Manfé apresentou a este Tribunal 
argumentação remetendo à apreciação da Corregedoria-Geral que, por sua vez, 
encaminhou à Diretoria de Protocolo para autuação como Requerimento Externo. 
Na peça inicial não é possível entender, com clareza, o objeto e o fundamento do 
pedido, ficando, assim, prejudicado o prosseguimento do expediente nesta Casa. 
Comunique-se ao requerente, mediante ofício. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para: 
1) remessa do ofício de comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos à requerente; 
2) após, encerramento e arquivamento, nos termos dos arts. 16, LVIII, e 168, VII, do 
Regimento Interno . 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 679265/17 
ENTIDADE: LUCIANA MARIA NEGRAO GANDRA ANDREGUETTO 
INTERESSADO: KATIA REGINA RODRIGUES SAMPAIO, LUCIANA MARIA 
NEGRAO GANDRA ANDREGUETTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5474/17 
Mediante o Ofício anexado às peças 17, a Juíza de Direito da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba – Foro Regional de Pinhais, comunica da existência dos 
autos n° 0011618-26.2017.8.16.0033, em trâmite naquele juízo, cujo resultado 
poderá alterar a relação de herdeiros relacionado ao presente Requerimento Externo. 
Oficie-se ao Juízo quanto à ciência deste Tribunal da ação em trâmite. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para que aguarde 
a anexação dos documentos necessários ao prosseguimento do pedido inicial. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 785456/17 
ENTIDADE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES MUNICIPAIS 
INTERESSADO: CARLOS FIGUEIREDO MOURAO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5475/17 
Retornam os autos com as Informações n.ºs 1089/17 e 8817/17, por meio das quais 
a Coordenadoria de Fiscalização Municipal e a Coordenadoria de Fiscalização de 
Atos de Pessoal, respectivamente, manifestam-se em atenção à solicitação 
formulada pela Associação Nacional dos Procuradores Municipais. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 679281/17 
ENTIDADE: LUCIANA MARIA NEGRAO GANDRA ANDREGUETTO 
INTERESSADO: KATIA REGINA RODRIGUES SAMPAIO, LUCIANA MARIA 
NEGRAO GANDRA ANDREGUETTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5476/17 
Mediante o Ofício anexado às peças 18, a Juíza de Direito da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba – Foro Regional de Pinhais, comunica da existência dos 
autos n° 0011618-26.2017.8.16.0033, em trâmite naquele juízo, cujo resultado 
poderá alterar a relação de herdeiros relacionado ao presente Requerimento Externo. 
Oficie-se ao Juízo quanto à ciência deste Tribunal da ação em trâmite. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para que aguarde 
a anexação dos documentos necessários ao prosseguimento do pedido inicial. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 679273/17 
ENTIDADE: LUCIANA MARIA NEGRAO GANDRA ANDREGUETTO 
INTERESSADO: KATIA REGINA RODRIGUES SAMPAIO, LUCIANA MARIA 
NEGRAO GANDRA ANDREGUETTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5478/17 
Mediante o Ofício anexado às peças 16, a Juíza de Direito da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba – Foro Regional de Pinhais, comunica da existência dos 
autos n° 0011618-26.2017.8.16.0033, em trâmite naquele juízo, cujo resultado 
poderá alterar a relação de herdeiros relacionado ao presente Requerimento Externo. 
Oficie-se ao Juízo quanto à ciência deste Tribunal da ação em trâmite. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para que aguarde 
a anexação dos documentos necessários ao prosseguimento do pedido inicial. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 808022/17 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5479/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 

Proteção ao Patrimônio Público de Curitiba, por meio do qual, com vistas à instrução 
dos autos do Inquérito Civil nº MPPR-0046.10.000319-6, requereu: 
(i) informação sobre a existência ou não de decisão definitiva ocorrida no bojo do 
processo nº 272813/12, assim como nova autorização para acesso aos autos; 
(ii) informação, a título de complemento à informação nº 331/51 – DAT (processo nº 
846857/15), sobre eventual existência de outros processos de prestação de contas julgada 
irregular (com cópias dos respectivos documentos), atinentes a convênios firmados entre 
a Associação Beneficente Renascer e a Secretaria de Estado de Educação. 
Os autos foram encaminhados à COFIT e agora retornam a esta Presidência dando 
conta de que: 
(i) o processo n.º 272813/12, cuja relatoria foi atribuída ao Conselheiro Fábio de 
Souza Camargo, encontra-se em trâmite nesta Corte de Contas; 
(ii) no que concerne a processos referente a convênio firmado entre a Associação 
Beneficente Renascer e a Secretaria de Estado de Educação, cujas contas tenham 
sido julgadas irregulares, informa a existência dos autos n.º 22591/10 de relatoria do 
Conselheiro Nestor Baptista. 
Neste sentido, encaminhem-se o feito aos respectivos Gabinetes para fins de 
autorização de acesso aos autos cujas relatorias lhes couberem. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 820146/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
INTERESSADO: DARLAN SCALCO 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
DESPACHO: 5482/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14578/17 (peça 06), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 818745/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE 
INTERESSADO: GUILHERME PIVATTO JUNIOR 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5483/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14587/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 818907/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ 
INTERESSADO: CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5484/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14585/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 818630/17 
ENTIDADE: RICARDO JOSE DE CARVALHO 
INTERESSADO: RICARDO JOSE DE CARVALHO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5486/17 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado pelo Sr. Ricardo José de 
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Carvalho, por meio do qual requer informações acerca do procedimento de Denúncia 
previsto nos artigos 30 a 37 da Lei Orgânica e nos artigos 275 e 282 do Regimento 
Interno desta Corte de Contas. 
O tratamento sigiloso previsto no artigo 524-B do Regimento Interno [1] tem suas 
regras estabelecidas na Instrução Normativa n.º 82/2012, alterada pela Instrução 
Normativa n.º 131/2017, ambas disponíveis em inteiro teor para consulta no site deste 
Tribunal. A seguir, transcrevem-se os trechos relacionados ao assunto de sigilo em 
Denúncias, com o texto consolidado de ambas as normativas: 
Art. 3º Para os fins do art. 524-B, do Regimento Interno, o sistema informatizado dará 
tratamento sigiloso aos seguintes processos e requerimentos: 
I – Denúncia; 
(...) 
§ 2º Nos processos de denúncia, a consulta interna fica disponível às unidades do 
Tribunal, observando-se quanto ao sigilo o disposto no artigo 33 da Lei 
Complementar nº 113/2005, e no artigo 281, caput, do Regimento Interno, e ainda os 
seguintes procedimentos: 
I – para disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas, a emissão dos 
atos processuais, até a decisão definitiva, conterá nos campos de autuação o número 
do processo e o nome do assunto, não constando o(s) nome(s) do(s) denunciante(s), 
denunciado(s), da entidade e demais sujeitos dos processos, fazendo-se, nestes 
campos, expressa remissão ao art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005; 
II – para os textos dos atos citados no inciso I, o(s) nome(s) do(s) denunciante(s), 
denunciado(s), da entidade e demais sujeitos dos processos serão indicados pelas 
letras iniciais em maiúscula; 
III – para os termos de distribuição, aplica-se o contido no inciso I; 
IV – para os termos/extratos de autuação e para a disponibilização no Diário 
Eletrônico da pauta de julgamento do órgão colegiado e da decisão definitiva, não se 
aplica o contido nos incisos I e II, devendo constar, além do número do processo e o 
nome do assunto, os nomes do(s) denunciante(s) e denunciado(s), da entidade e 
demais sujeitos dos processos, bem como o(s) nome(s) completo do(s) respectivo(s) 
procurador(s), se houver; 
V – para os editais de citação ou de intimação, destinados à publicação no Diário 
Eletrônico, nos campos de autuação aplica-se o contido no inciso I, sendo que no 
texto do ato deverá ser indicado o nome da pessoa a ser citada ou intimada; 
VI – o nome completo do(s) procurador(s), se houver, constará de todos os atos 
destinados à disponibilização no Diário Eletrônico. 
(...) 
§ 7º A disponibilização no sítio eletrônico do Tribunal de informações, relativas aos 
processos e requerimentos nominados nos incisos I a X do caput, observará as 
disposições contidas nesta Instrução Normativa. 
(...) 
§ 9º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
I – decisão definitiva aquela que extingue o processo, com ou sem resolução de 
mérito; 
II – decisão definitiva irrecorrível aquela já transitada em julgado. 
(...) 
Art. 5º As disposições contidas no artigo 3º serão observadas quando da 
disponibilização dos atos no Diário Eletrônico do Tribunal. 
Diante do exposto, os atos de processos de Denúncia a serem publicados no Diário 
Eletrônico seguirão o disposto no artigo 3º, § 2º, incisos I a VI, e § 7º, da Instrução 
Normativa n.º 82/2012, alterada pela Instrução Normativa n.º 131/2017. 
Com relação à Denúncia realizada através do Portal e-Contas, respeitam-se as 
mesmas regras de sigilo. 
Saliente-se, porém, que qualquer sujeito do processo (denunciante, denunciado, 
procurador, entre outros) consegue visualizar os nomes por extenso das demais 
partes desde o momento de sua autuação, não havendo, portanto, sigilo de 
informações entre as pessoas cadastradas nos autos. 
Por outro lado, o artigo 276, § 2º, do Regimento Interno, trata acerca da “denúncia 
anônima”. A respeito deste ponto, encaminhe-se à Ouvidoria de Contas para maiores 
esclarecimentos. 
Após, devolva-se a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 524-B. O acesso às informações contidas nos processos e requerimentos e em bancos de 
dados de caráter sigiloso, assim garantidos em lei, serão restritos aos servidores e às partes, 
devidamente credenciados, conforme regras a ser estabelecidas em Instrução Normativa. (Incluído 
pela Resolução n° 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 811333/17 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
ARAPONGAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5497/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 1ª Promotoria da Comarca de 
Arapongas, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos do Inquérito Civil n.º 
MPPR-0008.16.000193-2, solicitou acesso ao feito n.º 279569/17. 
A liberação de cópias digitais do processo em trâmite foi autorizada pelo Relator 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, conforme Despacho n.º 1594/17-
GCFAMG (peça 4). 
Comunique-se ao solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 

autos e dos de n.º 279569/17 ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno, e 
arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 284880/17 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
UBIRATÃ 
INTERESSADO: VALDECIR DE MARCO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5505/17 
Retornam os autos com as Informações 414/17-COFIM, 20/17-COFOP, 209/17-
COFIT, 6/17-NRPPS e 7393/17-COEX, por meio das quais, cada uma das unidades, 
no âmbito de suas competências, manifestam-se em atenção à solicitação formulada 
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Ubiratã. 
Consoante anotado pela Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Informação 
414/17, peça 6) e Núcleo de Fiscalização dos Regimes Próprios de Previdência dos 
Municípios (Informaão 6/17, peça 11), o pedido deve ser indeferido. 
Assim, acolho as razões expostas pelas unidades técnicas. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 824150/17 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: JULIO CESAR FERREIRA DE LIMA THEODORO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5506/17 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande (PR), por meio do qual solicita informações sobre 
fiscalização exercida por esta Corte de Contas em procedimentos licitatórios 
(reiteradamente suspensos) realizados naquela municipalidade com intuito de 
contratar empresas especializadas na prestação de serviços de pavimentação 
asfáltica. 
Neste sentido, tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da 
Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos (Art. 162, inc. X, 
Regimento Interno), encaminhem-se os autos àquela unidade para manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 822181/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BRAGANEY 
INTERESSADO: ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5512/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14633/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 823978/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5513/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14661/17 (peça 05), solicita 
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autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 823650/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: OSMARIO DE LIMA PORTELA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5514/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14656/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 824010/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: OSMARIO DE LIMA PORTELA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5515/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14656/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 799635/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CELSO HENRIQUE AZEVEDO, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5523/17 
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor CELSO HENRIQUE AZEVEDO, 
matrícula n.º 50.346-0, ocupante do cargo de Consultor Técnico-CT-P/13, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, lotado no Gabinete do Conselheiro Nestor Baptista, em 
que solicita a sua APOSENTADORIA, com os proventos a que faz jus, nos termos do 
art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47/05. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas emitiu a Instrução n.° 101/17 (peça n.º 5), 
ponderando que o servidor tem direito à aposentadoria, com proventos integrais e 
manutenção da paridade e isonomia de vencimento com os servidores ativos, 
ressaltando que antes de se elaborar o ato de concessão do benefício, é necessário 
que o presente seja encaminhado à PARANAPREVIDÊNCIA para conhecimento, 
análise e emissão de ato formal de reconhecimento do direito. 
O Gabinete da Corregedoria-Geral, por meio da Informação n.º 44/17 (peça n.º 6), 
expôs que, conforme consulta ao sistema de trâmite desta Corte, não há registro, em 
face do mencionado servidor, de nenhum processo de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar impeditivo à sua aposentadoria. 
A Diretoria Jurídica, por sua vez, no Parecer n.º 545/17 (peça n.º 7), acompanhou o 
entendimento da Diretoria de Gestão de Pessoas. 
O feito tramitou, ainda, pela Diretoria-Geral para ciência (peça n.º 8). 
Do exposto, considerando as manifestações lançadas acima, oficie-se a 
PARANAPREVIDÊNCIA para as providências mencionadas, em atenção ao 
Convênio firmado entre aquele órgão e este Tribunal. 
Após, encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para aguardar o 
retorno da PARANÁPREVIDÊNCIA. 
Na sequência, devolva-se o expediente ao Gabinete da Presidência. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 

PROCESSO Nº: 755034/17 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5524/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça de 
Proteção ao Patrimônio Público, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos 
de Notícia de Fato n.º MPPR-0046.17.128976-5, solicita acesso aos processos n.ºs 
675944/17 e 687675/17. 
A liberação de cópias digitais dos processos em trâmite foi autorizada pelo Relator, 
conforme Despachos n.ºs 2053/17-GCAML e 2154/17-GCAML (peças 5 e 10). 
Comunique-se ao solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos e dos de n.ºs 675944/17 e 687675/17 ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno, e 
arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 825342/17 
ENTIDADE: AMAURI BARICHELLO 
INTERESSADO: AMAURI BARICHELLO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5525/17 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação formulado por Amauri Barichello, ex-
Prefeito do Município de Califórnia, mediante o qual solicita “os anexos da Lei 4320/64 
do exercício financeiro de 2012” a fim de realizar defesa no âmbito criminal, pelas 
razões expostas na peça inicial. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para 
manifestação. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 481651/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ALIENAÇÃO DE BENS 
DESPACHO: 5527/17 
Trata-se de procedimento de alienação de bens permanentes considerados 

inservíveis a este Tribunal em razão de sua obsolescência, manutenção 

antieconômica, sucateamento e/ou inadequação dentro dos padrões técnicos ou 

ergonômicos requeridos por esta Corte de Contas. 

Por meio do Despacho nº 677/2017 (peça 7), a Diretoria-Geral atestou sua ciência. 
A Presidência manifestou-se no Despacho nº 3511/2017 (peça 8) determinando a 

remessa dos autos à Comissão de Baixa de Bens Patrimoniais, à Diretoria Jurídica, 

à Controladoria Interna e, por fim, ao Ministério Público junto a esta Corte de Contas. 

Ato contínuo, a Comissão de Baixa de Bens Patrimoniais (peça 10) concluiu que “os 
bens submetidos à sua análise caracterizam-se como inservíveis por 
imprestabilidade para os fins a que se destinavam junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, podendo, desta forma, receber baixa patrimonial e sofrer posterior 
alienação a título de doação, permuta ou venda, na forma da lei, a critério da 
Administração Pública”. 
No mesmo sentido, a Supervisão de Patrimônio e Almoxarifado (SPA) sugeriu a 

doação como forma de alienação dos referidos bens, assim como informou que tanto 

a Secretaria de Estado da Justiça - SEJU (peça 5), quanto a Polícia Militar do Paraná 

(processo n.º 530709/17) manifestaram interesse no recebimento dos bens mediante 

doação. 

A Diretoria Jurídica opinou pela possibilidade jurídica de alienação dos referidos 
bens, podendo ser dispensada a licitação e realizada alienação na forma do art. 8º, 
II, da Lei Estadual n.º 15608/2007, por meio de doação, venda ou permuta (peça 13). 
A Controladoria Interna (peça 14), por sua vez, informou que foram atendidos os 

requisitos mínimos e respeitadas as competências regimentais das unidades deste 

TCE/PR, opinando pela possibilidade de prosseguimento do presente feito. 

Por meio do Parecer nº 8249/17 (peça 15), o Ministério Público de Contas manifestou-

se “... pela possibilidade legal de alienação gratuita dos bens objetos dos presentes 

autos na forma declinada pela Supervisão de Patrimônio e Almoxarifado, após 

ultimados os procedimentos de baixa patrimonial.” 

Em apertada síntese, é o relato. 

Pois bem. Estando o feito em conformidade com o art. 16 XLV, do Regimento Interno, 

esta Presidência: 

(i) autoriza a baixa patrimonial dos bens declarados inservíveis pela Comissão de 

Baixa de Bens Patrimoniais; 
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(ii) autoriza a doação, condicionada a posterior ratificação/homologação pelo Pleno, 
de referidos bens, nos moldes do art. 8ª, II, “a”, da Lei Estadual n.º 15.608/2007, e 
art. 17, II, “a”, da Lei Federal n.º 8.666/1993, à Polícia Militar do Paraná e Secretaria 
de Estado da Justiça. 
De outro norte, em que pese a Diretoria Administrativa (SPA) tenha sugerido a 
doação como forma de alienação a ser adotada no presente feito, faz-se necessário, 
ainda que inexista regramento específico para tanto, o esclarecimento sobre quais 
critérios serão utilizados para que a distribuição dos bens a serem doados para as 
entidades requerentes (Polícia Militar e SEJU) atenda da melhor maneira possível as 
atividades por elas desempenhadas. 
Neste sentido, remetam-se os autos à Diretoria Administrativa (Supervisão de 
Patrimônio e Almoxarifado) a fim de que elabore e encaminhe a esta Presidência uma 
proposta de distribuição dos bens entre as entidades requerentes. 
Após, retornem a esta Presidência. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 825377/17 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARILANDIA DO 
SUL 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARILANDIA 
DO SUL 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5528/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Marilândia do Sul por meio do qual solicita acesso aos autos de Tomada 
de Contas Extraordinária que determinou a devolução de valores e aplicou multas a 
quatro vereadores do Município de Marilândia do Sul, exercício de 2009, pelo 
recebimento indevido de diárias. 
Encaminhe-se o presente expediente ao gabinete do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, relator do processo nº 370060/09, que trata da questão referida pelo 
interessado, para deliberação. 
Após, retornem a esta Presidência 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 825385/17 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA FE 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA FE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5529/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Santa Fé por meio do qual, com vistas à instrução do Inquérito Civil nº 
MPPR-0157.14.000133-8, solicita informações acerca da decisão final dos autos n° 
571450/11, bem como cópia do respectivo expediente. 
Autorizo o acesso pelo interessado ao processo nº 571450/11, e seus respectivos 
apensos, o qual já se encontra arquivado. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 571450/11, e seus respectivos apensos, e, após, para encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do 
processo. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 757533/17 
ENTIDADE: ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI 
INTERESSADO: ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5530/17 
O Sr. Orlando Pessuti, por meio de seu procurador, ingressou com a Petição 
Intermediaria n.º 822092/17 nos presentes autos requerendo “certidão explicativa da 
situação dos processos já julgados e encerrados” em que figurou como parte, bem 
como a correção do nome do requerente e de seu procurador neste protocolado e 
nos listados à peça 15. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para verificar o solicitado pelo interessado no 
que tange aos nomes equivocados e tomar as medidas necessárias para as 
correções. 
Após, à Diretoria de Tecnologia da Informação para compilação dos dados 
necessários à elaboração da certidão. 
Na sequência, à Diretoria-Geral para emissão de certidão com base nas informações 
prestadas pela unidade técnica e depois ao Gabinete da Presidência para expedição 

de Ofício de Comunicação. 
Por fim, envie-se o presente expediente à Ouvidoria de Contas para as anotações 
pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014 [1], e, por fim, à Diretoria 
de Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII [2], do Regimento Interno, 
e arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 684927/17 
ENTIDADE: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5531/17 
Por meio da Petição Intermediária n.º 820880/17 (peça 22), a 2ª Promotoria de 
Justiça do Foro regional de São José dos Pinhais encaminha o Ofício n.º 1076/2017, 
reiterando o teor do Ofício n.º 846/2017 (peça 2). 
Analisando o presente protocolado, verifico que a resposta ao Ofício n.º 846/2017 foi 
encaminhada por meio do Ofício n.º 1972/17-OPD/GP (peça 18), constando no AR 
que o recebimento ocorreu em 17/11/2017 (peça 23). 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 738555/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 5534/17 
Trata-se de procedimento instaurado para a realização de licitação na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço, para a “contratação de empresa 
especializada para outsourcing de tecnologia de impressão, por 48 (quarenta e oito 
meses), prorrogáveis até 60 (sessenta) meses”. 
A Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI, justificou que a contratação proposta, 
além da atualização tecnológica do parque de impressoras, propiciará melhoria na 
qualidade dos serviços de impressão e um menor custo para o TCE/PR (Pedido de 
Material n° 5753, peça 03). 
A referida unidade anexou a Ata n.º 18 do Comitê de Tecnologia da Informação, 
resultante da reunião realizada no dia 09/10/2017, que aprovou a contratação, Termo 
de Referência, Orçamentos e Ofício em que informa o contexto estratégico (peças 
5/12). 
Autorizado o trâmite do expediente como Ato de Contratação – Licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, conforme o Anexo IV da Instrução de Serviço n.º 
51/13 (peça 13, p. 1), a Supervisão de Licitações e Contratos, por meio da Informação 
n.º 239/17, aduziu adequada a escolha da modalidade licitatória eleita, mencionando 
que o critério de julgamento será do tipo “menor preço global”. Apregoa a 
vantajosidade da contratação no prazo de 48 (quarenta e oito) meses prorrogáveis 
até 60 (sessenta) meses e concluiu justificada a exigência de qualificação técnica e 
a vedação de participação de consórcio e cooperativa para a execução do objeto. 
A minuta do edital encontra-se à peça 14. 
A Diretoria de Finanças apresentou o Formulário de Indicação de Recursos n.º 
76/2017, atestando, assim, a disponibilidade orçamentária para a contratação 
(Informação 258/17 - DF, peça 17). 
A Diretoria Jurídica opinou pela necessidade de complementação da minuta, assim 
como pela retificação do instrumento convocatório (Parecer 469/17 – DIJUR, peça 
18). 
A Diretoria de Tecnologia da Informação efetuou as adaptações recomendadas 
(Informação 204/17-DTI) e à peça 20 apresentou Projeto base para outsourcing de 
impressão revisado. 
Encaminhados os autos à SLC, esta apresentou Minuta do Edital contendo as 
alterações apontadas pela Diretoria Jurídica (Informação 263/17-SLC). 
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De volta à Diretoria Jurídica, esta entendeu pela aprovação da minuta retificada às 
peças 24, eis que atendidas as medidas anteriormente apontadas como necessárias, 
recomendando adequações formais. 
A Controladoria Interna considerou presentes os requisitos previstos no art. 2º da 
Instrução de Serviço n.º 11/2009 e, por conseguinte, submeteu o feito à apreciação 
superior (Informação 135/17 – CI, peça 26). 
É o relatório. 
O objeto enquadra-se como serviço comum, sendo cabível o Pregão Eletrônico. A 
escolha da modalidade resta justificada, conforme os esclarecimentos apresentados 
pela Supervisão de Licitações e Contratos da Diretoria Administrativa. 
Ademais, verifica-se que a Unidade Requisitante apresentou as especificações do 
pedido e as devidas justificativas para a contratação ora pretendida, bem como foram 
devidamente solicitados orçamentos para as empresas especializadas, consoante se 
observa às peças 7 a 10 dos autos. 
A Diretoria Jurídica e o Controle Interno opinaram pelo prosseguimento do feito, 
embora a assessoria jurídica tenha sugerido algumas adequações na Minuta do 
Edital, conforme já relatado, superadas ao longo da tramitação. 
Quanto aos apontamentos sugeridos pela Diretoria Jurídica, acolho o opinativo da 
Unidade para que seja realizada a alteração formal relativa à complementação da 
minuta do contrato para fazer constar o prazo de recebimento definitivo do objeto e 
redacionais sugeridas e referenciadas no item 2.12 do Parecer 535/17 de peça 25. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, inciso XLV, do Regimento Interno, 
autorizo a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, 
contratação de empresa especializada para outsourcing de tecnologia de impressão, 
por 48 (quarenta e oito meses), prorrogáveis até 60 (sessenta) meses. 
À Diretoria Administrativa para as providências necessárias à realização do certame. 
Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação, segundo o trâmite definido na Instrução de Serviço n.º 51/2013, Anexo 
IV. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 813344/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: SANDRA DO ROCIO CAMPOS, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5536/17 
Trata-se de Requerimento Interno instaurado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, 
em observância ao contido no inciso II [1], art. 19, da Portaria n° 908/15, com vistas 
ao pagamento de indenização das licenças especiais não usufruídas pela servidora 
Sandra do Rocio Campos, matrícula n° 50.465-3, aposentada por meio do ato de 
inativação registrado nesta Corte pelo Despacho de Homologação de Benefício nº 
33/2017-COFAP/GP, disponibilizado no Diário Eletrônico nº 1703, do dia 25/10/2017, 
exarado no processo n° 674794/17. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante a Informação nº 754/17 (peça n° 03), 
esclarece que a servidora não requereu as licenças especiais referentes aos 2º, 3º, 
4º e 5º quinquênios, completados respectivamente em 05/08/2002, 05/08/2007, 
05/08/2012 e 05/08/2017. 
Informa, ainda, que a servidora manteve seu vínculo funcional até 13/09/2017, 
quando se aposentou, razão pela qual possui direito à indenização das licenças 
especiais não usufruídas. 
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n° 556/17 (peça n° 04) conclui pelo 
deferimento do pleito com fundamento no art. 16, II, da Portaria nº 908/15 deste 
Tribunal, que garante a indenização de licenças especiais não fruídas na hipótese de 
aposentadoria e sob o argumento da vedação ao enriquecimento sem causa da 
Administração. 
No que tange ao método de cálculo da indenização, a unidade técnica destaca que 

deverá ser observado o contido no artigo 18 da citada Portaria [2], sendo que o 

pagamento deverá obedecer ao disposto nos artigos 19 a 23 do mesmo diploma 

regulamentar. 

Considerando a instrução processual favorável, bem como o atendimento ao 

disciplinado na Portaria n° 908/2015 deste Tribunal, defiro o pedido formulado. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para as providências 

necessárias. 

Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 19. O pagamento da indenização será realizado: 
(...) 
II – no caso de aposentadoria, após o registro da aposentação, mediante requerimento instaurado 

de ofício pela Diretoria de Gestão de Pessoas, a ser submetido à apreciação da Diretoria Jurídica 

e à deliberação do Presidente, com posterior inclusão em folha de pagamento. 

2 Art. 18. A indenização terá como base de cálculo a soma das vantagens permanentes do mês da 

exoneração, da aposentadoria ou do falecimento do servidor com observância do limite contido no 

art. 176 da Lei Complementar Estadual nº 113/2005. 

Parágrafo único. O valor encontrado terá incidência de atualização monetária a contar do mês da 
exoneração, da aposentadoria ou do falecimento até a integral quitação do valor devido, aplicando-
se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

PROCESSO Nº: 813360/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: SANDRA DO ROCIO CAMPOS, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5539/17 
Trata-se de Requerimento Interno instaurado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, 
em observância ao contido no inciso II [1], art. 26, da Portaria n° 907/15, com vistas 
ao pagamento de indenização de férias não usufruídas pela servidora Sandra do 
Rocio Campos, matrícula n° 50.465-3, aposentada por meio do ato de inativação 
registrado nesta Corte pelo Despacho de Homologação de Benefício nº 33/2017 - 
COFAP/GP, publicado no Diário Eletrônico nº 1703, do dia 25/10/2017, exarado no 
processo n° 674794/17. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante a Informação nº 755/17 (peça n° 03), 
esclarece que constam pendentes os valores referentes aos seguintes exercícios: 
- exercício de 2016: 13 dias de férias, sem direito a terço constitucional, já percebido 
em dezembro de 2015; 
- exercício de 2018: proporcional, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos 30 dias 
das férias do período, bem como do terço constitucional, cujo período aquisitivo é 
05/08/2017 a 04/08/2018. 
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n° 555/17 (peça n° 04) conclui pelo 
deferimento do pleito com fundamento no art. 23, III da Portaria nº 907/15 deste 
Tribunal, que garante a indenização das férias não usufruídas na hipótese de 
aposentadoria e sob o argumento da vedação ao enriquecimento sem causa da 
administração. 
No que tange ao método de cálculo da indenização, a unidade técnica destaca que 
deverá ser observado o contido no artigo 25 da citada Portaria [2], sendo que o 
pagamento deverá obedecer ao disposto nos artigos 26 a 30 do mesmo diploma 
regulamentar. 
Considerando a instrução processual favorável, bem como o atendimento ao 
disciplinado na Portaria n° 907/2015 deste Tribunal, defiro o pedido formulado. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para as providências 
necessárias. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 26 O pagamento da indenização será realizado: 
(...) 
II – no caso de aposentadoria, após o registro da aposentação, mediante requerimento instaurado 
de ofício pela Diretoria de Gestão de Pessoas, a ser submetido à apreciação da Diretoria Jurídica 
e à deliberação do Presidente, com posterior inclusão em folha de pagamento. 
2 Art. 25 Serão indenizadas as férias adquiridas e o período aquisitivo incompleto, não fruídos, na 
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício ou fração superior a 14 (quatorze) 
dias. 
§ 1º A base de cálculo será o valor das vantagens permanentes do mês da exoneração, da 
aposentadoria ou do falecimento do servidor, acrescido do terço constitucional, se não percebido 
anteriormente, com observância do limite contido no art. 176 da Lei Complementar Estadual nº 
113/2005. 
§ 2º Caso o servidor tenha usufruído férias e/ou percebido o respectivo terço constitucional, sem 
que tenha completado o período aquisitivo, será feito o desconto proporcional na indenização, 
relativo ao período incompleto, nos termos do caput. 
§ 3º Terá incidência de atualização monetária a contar do mês da exoneração, da aposentadoria 
ou do falecimento, até a integral quitação do valor devido, aplicando-se o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice 
que vier a substituí-lo. 

 
PROCESSO Nº: 813468/17 
ENTIDADE: JUDITH LUCIO NUNES 
INTERESSADO: JUDITH LUCIO NUNES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5544/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Judith Lucio Nunes, filha da Sra. 
Nidia Lucio Nunes, servidora inativa deste Tribunal, falecida em 11/11/2017, por meio 
do qual requer o pagamento de Auxílio-Funeral. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante a Informação nº 764/17 (peça 3), 
observa que, se deferido o pedido, a requerente tem a receber o valor bruto de R$ 
23.053,30 (vinte e três mil, cinquenta e três reais e trinta centavos). 
A Diretoria Jurídica, nos termos do Parecer nº 552/17 (peça 4), opinou pelo 
deferimento do pedido. 
O feito tramitou, ainda, pela Diretoria-Geral (peça 1018/17). 
Ante o exposto, tendo em vista a instrução processual favorável, defiro o pedido 
formulado. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Finanças para adoção das providências 
cabíveis. 
Em seguida, remeta-se o expediente à Diretoria de Protocolo para encerramento do 
feito, nos termos do art. 16, LVIII [1], do Regimento Interno deste Tribunal, e 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1 Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 768/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 
16, inciso XLVI, alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 824770/17-TC, resolve 
CONCEDER 
com fundamento no artigo 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos 
servidores, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o acréscimo 
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais 5% (cinco por 
cento): 

Servidor Matrícula Cargo A partir de TOTAL 

ADRIANA LIMA 
DOMINGOS 

50.270-7 
Técnico de 
Controle 

29/12/2017 25% 

THAYS DO PRADO 
COLAÇO SOLOTORIW 

50.361-4 
Técnico de 
Controle 

28/12/2017 25% 

GIL MARIO AGE 50.539-0 
Analista de 

Controle 
28/12/2017 25% 

SERGIO RIBEIRO DA 
LUZ WANDERLEY 

51.130-7 
Analista de 

Controle 
29/12/2017 15% 

FLÁVIO JOSE 
FRIEDRICH 

51.248-6 
Analista de 

Controle 
22/12/2017 20% 

EMILIO BORGES E 
SILVA 

51.645-7 
Analista de 

Controle 
06/12/2017 5% 

CAROLINE PATRICIA 
LAGO 

51.646-5 
Analista de 

Controle 
07/12/2017 5% 

JEFERSON LUIZ 
SANTOS 

51.648-1 
Analista de 

Controle 
11/12/2017 5% 

ANA PAULA 
BORRASCA AMARO 

51.797-6 
Analista de 

Controle 
02/12/2017 5% 

DENILSON ALDINO 
BEAL 

51.950-2 
Analista de 

Controle 
06/12/2017 5% 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PORTARIA N° 769/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 
16, inciso XLVI, alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 823137/17-TC, resolve 
CONCEDER 
com fundamento no artigo 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos 
servidores, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o acréscimo 
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente, de mais 5% 
(cinco por cento): 
 

Servidor Matrícula Cargo A partir de TOTAL 

CERES REGINA 
KHURY 

50.298-7 Técnico de Controle 13/09/2017 20% 

CERES REGINA 
KHURY 

50.298-7 Técnico de Controle 22/12/2017 25% 

JOSE ALCIDES 
PASQUALI JUNIOR 

50.363-0 Analista de Controle 01/12/2017 10% 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PORTARIA N° 770/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 
16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 812771/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 
1970, ao servidor OSMAR JOSE CORREIA JUNIOR, matrícula nº 50.624-9, 
ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível F, Referência 11, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença especial, referente ao seu 2º 
(segundo) quinquênio de função pública, completado em 03 de março de 2003, para 
ser usufruída no período de 07 de fevereiro a 08 de março de 2018. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PORTARIA N° 771/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 
16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
999060/14, resolve 
TORNAR PÚBLICO 
que, a partir de 03 de novembro de 2017, a servidora BEATRICE MELLO DE 
MACEDO DOS SANTOS WENDLING, Matrícula nº 51.867-0, ocupante do cargo de 
Analista de Controle, AC, Nível M, Referência 02, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, adquiriu estabilidade funcional, em cumprimento ao previsto na Resolução 
nº 16/2009 desta Corte.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PORTARIA N° 772/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 
16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 825784/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 237, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao servidor 
JODICLEY GERSON SCHINEMANN, Matrícula nº 50.092-5, ocupante do cargo de 
Técnico de Controle, TC, Nível P, Referência 05, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, 
no período de 22 a 27 de novembro de 2017. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de outsourcing de 
tecnologia de impressão; em regime de empreitada global, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
DATA DE ABERTURA: 15 de dezembro de 2017, às 10h00, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 15 de dezembro de 2017, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.  
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 1.725.111,39 (um milhão, setecentos e vinte e cinco 
mil, cento e onze reais e trinta e nove centavos).  
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria 
Administrativa – Supervisão de Licitações e Contratos, localizada no subsolo do 
Edifício Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 horas 
e das 14h00 às 18h00 horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br, menu 
Transparência – Licitações do TCE e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Outras informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 
 

COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2017/2018 
 

Tribunal Pleno 
 
Conselheiro Presidente 

• José Durval Mattos do Amaral 
Conselheiro Vice Presidente 

• Nestor Baptista 
Conselheiro Corregedor-Geral 

• Fabio de Souza Camargo 
Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Canha 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária do Tribunal Pleno 

• Maria Estephania Domenici 
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Primeira Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Nestor Baptista 
Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Fabio de Souza Camargo 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária da Primeira Câmara 

• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 
 

Segunda Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Artagão de Mattos Leão 
Conselheiros 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Canha 
Secretária da Segunda Câmara 

• Vera Lucia Amaro 
 

Corregedoria-Geral 
 
Conselheiro Corregedor-Geral 

• Fabio de Souza Camargo 
Assessor Jurídico 

• Regina Cristina Braz 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
 
Procurador Geral 

• Flávio de Azambuja Berti 
Procuradores 

• Célia Rosana Moro Kansou 

• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 

• Elizeu de Moraes Correa 

• Gabriel Guy Léger 

• Juliana Sternadt Reiner 

• Kátia Regina Puchaski 

• Michael Richard Reiner 

• Valéria Borba 
Secretário-Geral 

• Paulo Roberto Marques Fernandes 

 

Diretores de Gabinete 
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